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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE JACARAÚ – PARAÍBA 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

RICLEIDE BARBOSA DA SILVA, brasileira, união estável, 
agricultora, portadora da cédula de identidade n.º 2.854.185 SSP/PB, inscrita 

no CPF/MF 052.995.304-80, residente e domiciliada na Rua José Barbosa da 
Silva, s/n.º, São José, Pedro Régis, Paraíba, através de seu advogado e 

procurador legalmente constituído, com escritório profissional localizado Rua 
João Amorim, 356, centro, João Pessoa, Paraíba, onde deverão ser enviadas as 

comunicações processuais pertinentes, vem à presença de Vossa Excelência, 
com fulcro na Lei 6194/74 (Veículos - Seguro Obrigatório de Danos Pessoais) e 

demais legislações pertinentes à espécie, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

(DEBILIDADE PERMANENTE – COMPLEMENTAÇÃO) 

em face BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A localizada na Rua Pres. 
João Pessoa, 40, Jacaraú, PB, CEP –  58278-000, inscrita no CNPJ N.º 

33.055.146/0001-93tendo em vista os fatos e os motivos a seguir delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 

Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 
n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de 

dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência 

e conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da 
verdade. 

FATOS. 
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A parte Promovente sofreu acidente de trânsito no dia 14.04.2019, por 

volta das 14h, no Sítio Pitanguinha, Jacaraú/PB quando trafegava em 
motocicleta de marca Honda POP 100, de placa NQI 5232/PB e perdeu o 

controle da direção da motocicleta devido a instabilidade da estrada de areia. 
Na ocasião a sinistrada foi socorrida por ambulância da cidade de Pedro 

Régis/PB e encaminha para o Hospital Municipal de Jacaraú/PB e 
posteriormente transferida para o Hospital de Trauma de João Pessoa, onde foi 

diagnosticada com fratura do arco zigomático esquerdo, passando por 
tratamento cirúrgico para correção da fratura. 

Mesmo realizando a cirurgia, a parte Promovente ficou com debilidade 
permanente na função da mastigação (limitação da abertura da boca), 

além de cefaleia constante, tontura e perda de memória 

Em razão das lesões e das sequelas estabelecidas, a autora demandou 
pedido administrativo para o recebimento da indenização por invalidez, sendo 

o sinistrado autuado sob o nº 3190579771. No entanto a seguradora negou 
alegando ausência de sequelas sem que o sinistrado fosse submetido a perícia 

médica. 

Todavia, as sequelas suportadas pelo autor prejudicaram 

consideravelmente a função mastigatória, além de ocasionar sequelas 
neurológicas, sendo certo que o autor faz jus a uma indenização complementar 

correspondente a diferença do valor recebido e o valor máximo indenizável, 
sendo necessário a realização de perícia médica para apuração do grau da 

invalidez.   

Eis os fatos necessários. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoas transportadas ou não. 

A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 

elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 

transportada ou não." 
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permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 
preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 

acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 
adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 
responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como 

um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do 

dano decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Laudo Médico fornecido pelo Hospital de Trauma 
da Capital e Boletim de Ocorrência fornecido pela Policia Civil. (docs.anexos) 

2) Dano: debilidade permanente na função da mastigação 

(limitação da abertura da boca), além de cefaleia constante, tontura e 

perda de memória 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente 
não teria sofrido as lesões já relacionadas. 

Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 

Grande do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 

simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 
decorrente. O artigo 3º, letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o 

valor de 40 salários mínimos para indenização por invalidez 
permanente. (TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª 

C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 
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Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a 

indenização do seguro obrigatório. 

DOS PEDIDOS 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por não 
ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu 

próprio sustento e o de sua família;  
 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 334 e as 
prerrogativas do art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil, no 

endereço supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 

Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, 
indicando desde logo seu desinteresse na realização de audiência de 

conciliação ou mediação;  
 

c) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e 
dos honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do valor 

da condenação a ser imposta àquela.  

d) Julgar inteiramente PROCEDENTE a presente demanda, em todos 
os seus termos, condenando a segurdora a pagar ao autor o valor de 

R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), correspondente a diferença entre 

o valor máximo indenizável e o que efetivamente foi pago 
administrativamente, ou ainda, em outro valor apurado pela perícia, de acordo 

com o grau de invalidez do sinistrado; 

e) A produção de todas as provas admitidas em direito, notadamente o 
depoimento de seu representante legal ou seus prepostos, juntada de novos 

documentos, oitiva de testemunhas, perícia médica e tudo mais que o 
controvertido assim exigir; 

Dá à causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

João Pessoa, PB, 06 de Novembro de 2019. 
 

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho 
OAB/PB – 12.904 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190579771 Vítima: RICLEIDE BARBOSA DA SILVA

Data do Acidente: 14/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), RICLEIDE BARBOSA DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 27/08/2019, emitido pelo Dr.
JOSÉ BRAGA CRM nº 2329 - PB, da Instituição HOSPITAL HUMBERTO LUCENA, que informa evolução sem
sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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DESPACHO

Processo nº 0800056-96.2020.8.15.1071

                                    Vistos, etc.

DEFIRO a gratuidade processual, com os benefícios a ela inerentes, vez que presentes os requisitos à
sua concessão.

 

Em razão da inviabilidade da autocomposição com relação à Seguradora demandada, deixo de designar
a audiência de conciliação/mediação disposta no art. 334, do CPC.

 

CITE-SE o demandado, pessoalmente, por Carta com aviso de recebimento, no endereço declinado na
peça proemial, para querendo, contestar a presente demanda, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, devendo
ser advertido de que não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art.
344, CPC).

 

                                    P.I. e Cumpra-se, com a observância das cautelas atinentes à espécie.

 

Diligências necessárias.

 

JACARAÚ/PB, 3 de fevereiro de 2020

JUIZ (A) DE DIREITO 
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SEGUE COMPROVANTE DO ENVIO DA CARTA DE CITAÇÃO VIA E-MAIL.
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24/08/2020 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=22420&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected 1/1

De : VARA UNICA DA COMARCA DE JACARAU <jac-
vuni@tjpb.jus.br>

Assunto : Carta de CITAÇÃO
Para : judicial@bradescoseguros.com.br

Cc : judicial@bradescoseguros.com.br

Zimbra jac-vuni@tjpb.jus.br

Carta de CITAÇÃO

Seg, 24 de ago de 2020 12:43
2 anexos

Pelo presente, remeto carta de CITAÇÃO e cópia da inicial.
SOLICITO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO

Cartório da Vara Única
Comarca de Jacaraú

1 CARTA DE CITAÇÃO BRADESCO SEGUROS SA.pdf
96 KB 

1 INICIAL COMPLEMENTAýýO - RICLEIDE BARBOSA DA SILVA.pdf
480 KB 
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SEGUE COMPROVANTE DO RECEBIMENTO DO E-MAIL EM 24/08/2020.
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25/08/2020 Zimbra
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De : Judicial <judicial@bradescoseguros.com.br>
Remetente : Luciano Flores Souza

<luciano.flores@bradescoseguros.com.br>
Assunto : RES: Carta de CITAÇÃO

Para : VARA UNICA DA COMARCA DE JACARAU <jac-
vuni@tjpb.jus.br>

Zimbra jac-vuni@tjpb.jus.br

RES: Carta de CITAÇÃO

Seg, 24 de ago de 2020 15:38

Boa tarde!

Acusamos o recebimento.
 
Atenciosamente,
 
Luciano Flores Souza
7156 – Jurídico Administrativo/RJ
Tel. (21)3166.3531 – R: 203531
luciano.flores@bradescoseguros.com.br
BRADESCO SEGUROS S.A
Av. Rio de Janeiro, nº 555 – Caju – Rio de Janeiro/RJ
Classificação" INTERNA
“ O acesso ao conteúdo desta mensagem está autorizado, exclusivamente, aos destinatários nela contido. A necessidade de reprodução
desta mensagem a pessoas não enquadradas deve ser autorizada pelo Gestor da informação, para identificá-lo contate o remetente.”
 
 
De: VARA UNICA DA COMARCA DE JACARAU [mailto:jac-vuni@tjpb.jus.br] 
Enviada em: segunda-feira, 24 de agosto de 2020 09:44
Para: Judicial <judicial@bradescoseguros.com.br>
Cc: Judicial <judicial@bradescoseguros.com.br>
Assunto: Carta de CITAÇÃO
 
Pelo presente, remeto carta de CITAÇÃO e cópia da inicial.
SOLICITO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO
 
Cartório da Vara Única
Comarca de Jacaraú
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EM ANEXO
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2749429- C3/ 2020-03351/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACARAU/PB 

  

  

  

Processo: 08000569620208151071 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove RICLEIDE BARBOSA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/04/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/10/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 
não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 
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Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 
decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 
contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 
COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 
fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 
realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 
a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
09/10/2019 após 5 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 14/04/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 
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No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico. 
 
Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

                                                           
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 
certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação5 

                                                           
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DR. 
SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito sob o nº OAB/PB 4246-A, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JACARAU, 9 de setembro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
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brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move RICLEIDE BARBOSA DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de JACARAU, nos autos do 
Processo nº 08000569620208151071. 

  

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
RICLEIDE BARBOSA DA SILVA MBM SEGURADORA S/A
3190579771 Pedro Régis Invalidez Permanente

14/04/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO ARCO ZIGOMÁTICO ESQUERDO.
FRATURA DO ASSOALHO E NAS PAREDES LATERAL ESQUERDA.
TRATAMENTO CONSERVADOR.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: RICLEIDE BARBOSA DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

14/04/2019Data do acidente:

Seguradora: MBM SEGURADORA S/A

052.995.304-80

RICLEIDE BARBOSA DA SILVA

ASL-0354391/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

RICLEIDE BARBOSA DA SILVA : 052.995.304-80

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 11/10/2019
Nome: RICLEIDE BARBOSA DA SILVA

Data do cadastramento: 11/10/2019
Nome: SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA

CPF: 614.058.096-04CPF: 052.995.304-80

RICLEIDE BARBOSA DA SILVA SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190579771 Vítima: RICLEIDE BARBOSA DA SILVA

Data do Acidente: 14/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RICLEIDE BARBOSA DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190579771 Vítima: RICLEIDE BARBOSA DA SILVA

Data do Acidente: 14/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), RICLEIDE BARBOSA DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 27/08/2019, emitido pelo Dr.
JOSÉ BRAGA CRM nº 2329 - PB, da Instituição HOSPITAL HUMBERTO LUCENA, que informa evolução sem
sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Certidão

Com base no artigo 203, §4º, do CPC e Portaria N.º 01/2020, datada de 16 de julho de 2020, pratiquei o
seguinte ato ordinatório:

Art. 12º. No processo de conhecimento, apresentada a contestação, o Cartório intimará o autor para
manifestação sobre documentos e impugnação da preliminares, no prazo de 15 dias, em obediência aos
artigos 350 e 351 do CPC.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JACARAÚ
Juízo do(a) Vara Única de Jacaraú
R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0800056-96.2020.8.15.1071
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: RICLEIDE BARBOSA DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). EDUARDO ROBERTO DE OLIVEIRA BARROS FILHO, MM Juiz(a) de
Direito deste Vara Única de Jacaraú, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0800056-96.2020.8.15.1071 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), paraRICLEIDE BARBOSA DA SILVA INTIMADA(s)  manifestação
sobre documentos e impugnação da preliminares, no prazo

de 15 dias, em obediência aos artigos 350 e 351 do CPC..

Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904

Prazo: 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JACARAÚ-PB, em 14 de setembro de 2020

De ordem, ULISSES FERREIRA DE PAIVA LIMA
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"   XXXX 
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DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE JACARAÚ - PB

 

 

 

Proc. 0800056-96.2020.815.1071 

 

 

 

 

 

RICLEIDE BARBOSA DA SILVA,  já qualificado nos termos da ação de
cobrança de seguro obrigatório – DPVAT acima indicada, em que contende com a 

, também já qualificada, vem, respeitosamente a presençaBRADESCO SEGUROS S/A
de Vossa Excelência, apresentar    aos termos da ContestaçãoIMPUGNAÇÃO
apresentada e ao final requer o que segue:

DAS PRELIMINARES.

I – ILEGITIMIDADE PASSIVA DA DEMANDADA – REJEIÇÃO

              A preliminar de ilegitimidade passiva da demandada não merece guarida, visto
que o art. 7 da Lei 6.194/74 diz expressamente que o seguro pode ser requerido de
qualquer seguradora integrante do consórcio, de sorte que todas as seguradoras
consorciadas são indistintamente partes legitimas para figurar no pólo passivo referente
ao pagamento da indenização do seguro obrigatório – DPVAT.

 

II - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE EXAME DE IML

              Sugere a CONTESTANTE em suas alegações preliminares a necessidade de
extinção do processo sem julgamento do mérito em razão da falta de exame de IML.
Entretanto, existe requerimento de produção de prova pericial não sendo necessário a
apresentação de exame do IML tendo em vista que o referido órgão não produz laudo
quantificando as lesões.

               Desta feita, requer o afastamento da preliminar rebatida.

 QUANTO AO MÉRITO 
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Tratando-se de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, regido
pela Lei 6194/74, cumpre analisar a concorrência,  , dos elementosin casu
necessários  para o recebimento da indenização -  simples prova do acidente e do

  – os quais foram devidamente supridos através da fartadano decorrente
documentação trazida pela parte AUTORA na peça inaugural (Boletim de Acidente de
Trânsito, Laudo Médico Hospitalar e Laudo Médico).

Percebe-se assim que o processo encontra-se instruído com toda a
documentação exigida pela Lei 6.194/74, restando comprovado o acidente, o dano e
nexo causal.

Desta feita, requer sejam rechaçadas as preliminares e, quanto ao mérito,
seja a ação julgada procedente, pugnando pela produção de prova pericial médica.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 Jacaraú, 16 de outubro de 2020.

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Jacaraú

Processo n.º:    0800056-96.2020.8.15.1071

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR(S):

Nome: RICLEIDE BARBOSA DA SILVA
Endereço: RUA JOSÉ BARBOSA DA SILVA, S/N,
SAO JOSE, PEDRO RÉGIS - PB - CEP: 58273-000

Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA
FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904

RÉU(S):

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 40,
CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA
TORRES - PB15477

DESPACHO

Vistos, etc.

Providencie-se a perícia na forma da Portaria n.º07/2020* deste juízo.

* https://drive.google.com/file/d/1XUPP5obUesOsiOgvTEPaqS_3lPj0iHTU/view?usp=sharing

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

Jacaraú,  22 de dezembro de 2020.

Eduardo R. de O. Barros Filho
Juiz de Direito
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Certidão

 

Com base no artigo 203, §4º, do CPC e Portaria N.º 07/2020, datada de , pratiquei o18 de novembro de 2020
seguinte ato ordinatório:

 

1. Designei perícia técnica, para o próximo dia 04/02/2021, às 08:00h, no fórum da Comarca de Jacaraú-PB.

 

2. Intimei as partes para comparecimento, através de seus respectivos advogados constituídos.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JACARAÚ
Juízo do(a) Vara Única de Jacaraú
R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0800056-96.2020.8.15.1071
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: RICLEIDE BARBOSA DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). EDUARDO ROBERTO DE OLIVEIRA BARROS FILHO, MM Juiz(a) de
Direito deste Vara Única de Jacaraú, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0800056-96.2020.8.15.1071 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), para tomarRICLEIDE BARBOSA DA SILVA INTIMADA(s) 
ciência DA DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA para o próximo dia 04/02/2021, às 08:00h, no
fórum da Comarca de Jacaraú-PB.

OBS: AS PATES FICAM INTIMADAS ATRAVÉS DE SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS.

Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904

Prazo: sem prazo

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JACARAÚ-PB, em 13 de janeiro de 2021

De ordem, ULISSES FERREIRA DE PAIVA LIMA
Técnico Judiciário 

:   PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: documento" XXXX 

Num. 38362592 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ULISSES FERREIRA DE PAIVA LIMA - 13/01/2021 13:22:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011313221583200000036585572
Número do documento: 21011313221583200000036585572



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JACARAÚ
Juízo do(a) Vara Única de Jacaraú
R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVIDA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 0 5 6 - 9 6 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 1 0 7 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

A U T O R :  R I C L E I D E  B A R B O S A  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).EDUARDO ROBERTO DE OLIVEIRA BARROS FILHO, MM Juiz(a) de
Direito deste Vara Única de Jacaraú, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0800056-96.2020.8.15.1071 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) REU:

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  para tomar ciência BRADESCO SEGUROS S/A INTIMADA(s)
DA DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA para o próximo dia 04/02/2021, às 08:00h, no fórum
da Comarca de Jacaraú-PB.

OBS: AS PATES FICAM INTIMADAS ATRAVÉS DE SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

Prazo: sem prazo

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JACARAÚ-PB, em 13 de janeiro de 2021

De ordem, ULISSES FERREIRA DE PAIVA LIMA
Técnico Judiciário 

:   PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: documento" XXXX 
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CIENTE DA PERÍCIA
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PERÍCIA
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  ÚNICA VARA CÍVEL  DA COMARCA DE JACARAU/PB - SEÇÃO AB

 

Processo: 08000569620208151071

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove RICLEIDE BARBOSA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença 
de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JACARAU, 4 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Certidão

Com base no artigo 203, §4º, do CPC e Portaria N.º 07/2020, datada de 18 de novembro de 2020, pratiquei o seguinte ato
ordinatório:

Art. 10º.

Apresentado o laudo, o servidor deverá proceder com a intimação das partes para que se manifestem sobre a perícia,
apresentando laudo do assistente, se for o caso,

 informem se necessitam outros esclarecimentos do perito ou se pretendem, diante doe  resultado, produzir outras provas
em audiência.

Art. 11º.

As partes deverão ser intimadas para, caso não tenham prova para ser  produzida em audiência, junto com a
manifestação sobre o laudo, apresentar seus argumentos

finais, no prazo consecutivo de 10 dias.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JACARAÚ
Juízo do(a) Vara Única de Jacaraú
R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0800056-96.2020.8.15.1071
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: RICLEIDE BARBOSA DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Jacaraú, e em cumprimento a
determinação constante dos autos da ação de nº 0800056-96.2020.8.15.1071 (número identificador do documento
transcrito abaixo), , através de seu(s) advogado(s) fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: RICLEIDE BARBOSA DA SILVA
abaixo indicado(s), para: INTIMADA(s) Intime-se as partes para que se manifestem sobre a perícia,
apresentando laudo do assistente, se for o caso, e informarem se necessitam outros esclarecimentos
da perita ou se pretendem, diante dos resultados, produzirem outras provas em audiência. Caso as
partes não tenham prova para ser produzida em audiência, deverão, junto com a manifestação
sobre o laudo, apresentar seus argumentos finais. Tudo isso no prazo consecutivo de 10 dias.

 

Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904

Prazo: 10 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JACARAÚ-PB, em 11 de fevereiro de 2021

De ordem, ULISSES FERREIRA DE PAIVA LIMA
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"   XXXX 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JACARAÚ
Juízo do(a) Vara Única de Jacaraú
R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVIDA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 0 5 6 - 9 6 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 1 0 7 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

A U T O R :  R I C L E I D E  B A R B O S A  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Jacaraú, e em cumprimento a
determinação constante dos autos da ação de nº 0800056-96.2020.8.15.1071 (número identificador do documento
transcrito abaixo), , através de seu(s) advogado(s) abaixo  fica(m) a(s) parte(s) REU: BRADESCO SEGUROS S/A
indicado(s),  para:INTIMADA(s)   Intime-se as partes para que se manifestem sobre a perícia,
apresentando laudo do assistente, se for o caso, e informarem se necessitam outros esclarecimentos
da perita ou se pretendem, diante dos resultados, produzirem outras provas em audiência. Caso as
partes não tenham prova para ser produzida em audiência, deverão, junto com a manifestação
sobre o laudo, apresentar seus argumentos finais. Tudo isso no prazo consecutivo de 10 dias.

 

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

Prazo: 10 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JACARAÚ-PB, em 11 de fevereiro de 2021

De ordem, ULISSES FERREIRA DE PAIVA LIMA
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"  XXXX 
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EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE JACARAÚ - PB

 

 

 

Proc. 0800056-96.2020.8.15.1071 

 

 

 

 

 

RICLEIDE BARBOSA DA SILVA,  já qualificado nos termos da ação de
cobrança de seguro obrigatório – DPVAT acima indicada, em que contende com a 

, também já qualificada, vem, respeitosamente a presençaBRADESCO SEGUROS S/A
de Vossa Excelência, requerer o prosseguimento do feito com o julgamento do
processo no estado em que se encontra, devendo ser julgado procedente para
condenar a seguradora a complementar a indenização paga de forma parcial na esfera
administrativa, uma vez que o laudo pericial apontou sequela de 25% craniofacial, o que
resulta em uma indenização no valor de R$3.375,00.

Sendo assim, resta comprovado o dever de indenizar, devendo a ação ser
julgada procedente para condenar a seguradora ré a pagar ao autor o valor de
R$3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), acrescido de juros e correção
monetária a partir do acidente, bem como honorários advocatícios.

Nestes termos,

Pede deferimento.

 Jacaraú, 18 de fevereiro de 2021.

 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho

OAB/PB nº. 12.904
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EM ANEXO
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2749421- C3/ 2020-03346/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACARAU/PB 

  

  

Processo n.º 08000578120208151071 

  

                              BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove FRANCILENE BASILIO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JACARAU, 22 de fevereiro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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EM ANEXO
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2749429- C3/ 2020-03351/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACARAU/PB 

  

 

 

  

Processo n.º 08000569620208151071 

  

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 

do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RICLEIDE BARBOSA DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Ora Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar uma possível lesão decorrente do acidente sofrido e não oportunizaram uma melhora. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar um suposto agravamento de eventual lesão, somente 
limitando-se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento de eventual lesão sofrida à época 
do acidente capaz de gerar indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JACARAU, 18 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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MANIFESTAÇÃO DE LAUDO JÁ APRESENTADA
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Jacaraú

Processo n.º:    0800056-96.2020.8.15.1071  

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR(S):

Nome: RICLEIDE BARBOSA DA SILVA
Endereço: RUA JOSÉ BARBOSA DA SILVA, S/N,
SAO JOSE, PEDRO RÉGIS - PB - CEP: 58273-000

Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA
FLORENCIO DE CARVALHO - PB12904

RÉU(S):

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 40,
CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA
TORRES - PB15477

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança  proposta por Ricleide Barbosa da Silva, do Seguro Obrigatório - DPVAT em face de
Bradesco Seguros S/A.

Conforme aduz a inicial, a autora trafegava em uma Motocicleta e envolveu-se em um acidente de trânsito em
14.04.2019 que resultou debilidade permanente na função da mastigação (limitação da abertura da boca), além de cefaleia
constante, tontura e perda de memória. A requerente demandou pedido administrativo para recebimento de indenização por
invalidez, no entanto a seguradora negou alegando ausência de sequelas sem que houvesse a submissão de perícia médica,
ademais a autora pleiteia indenização correspondente ao grau de invalidez.  (Id. Num. 27801330)

Regularmente citado, o promovido apresentou contestação aduzindo que a requerente pleiteia de forma indevida a
indenização securitária, uma vez que fora constatada a inexistência de lesões de caráter permanente, razão pela qual também foi
indeferido o pedido  (Id. Num. 34192524)através de via administrativa.

A parte autora juntou petição de Impugnação à Contestação, reafirmando os termos da inicial, requerendo o

prosseguimento da ação, bem como pugnou pela condenação da seguradora com o intuito de conferir a indenização, aduzindo que

o processo que encontra-se instruído com toda documentação pertinente. (Id. Num. 35549117)

Foi realizada perícia que indicou a existência sequela de 25% decorrente do acidente. (Id. Num.39121288)

Foi juntada petição pela parte autora pugnando pela procedência da ação para condenar a seguradora ré a pagar a autora

o valor de R$3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), que corresponde a porcentagem da lesão apontada pela perícia

médica. (Id. Num. 39562236)
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A parte requerida manifestou-se sobre o laudo no sentido que, seja afastada a conclusão pericial, devendo ser levado em

consideração o conjunto fático-probatório dos autos. (Id. Num.39915791)

É o breve relatório. Decido.

DO MÉRITO

Não existem dúvidas no tocante ao fato alegado na inicial, uma vez que não houve produção de prova contrária ao que
ali consta.

Em contrapartida no laudo médico houve reconhecimento de que o autor foi atendido no dia declarado do acidente,
vítima de queda de moto (ID. 27801334).

Fica solucionada, desta forma, a questão do nexo de casualidade entre os ferimentos sofridos e o acidente
automobilístico.

Os documentos constantes dos autos comprovam a ocorrência do fato danoso e a promovida não trouxe nada que
sugerisse a falsidade das alegações iniciais.

Resta, portanto, resolver sobre a extensão dos danos pessoais sofridos pelo autor no acidente.

Durante instrução foi feita perícia médica, pelo perito nomeada por este juízo, tendo apresentado exame bem mais
detalhado, conforme se percebe no ID. 39121288.

Da análise do dano pessoal sofrido.

O autor é beneficiário do seguro DPVAT por força de lei. Logo, qualquer dano sofrido em acidente veicular é passível
de reparação na forma da Lei n.º 6.194/74.

Não há qualquer contraprestação a ser adimplida pelo autor desta ação. Logo é possível desde já determinar que a
Seguradora promovida efetue o pagamento requerido. Em todo caso, o valor máximo para o pagamento do seguro DPVAT consta
da Lei n.º 11.482/07 e, atualmente, é no montante de R$ 13.500,00 para o caso de morte.

Nos termos da Lei existem três causas para justificar o pagamento da indenização: a) morte; b) invalidez permanente e;
c) pagamento de despesas médicas.

No tocante a invalidez, é importante ressaltar que apenas a invalidez PERMANENTE é passível de indenização. Uma
eventual invalidez "temporária" não gera direito ao pagamento de indenização.

A .invalidez PERMANENTE pode ser total ou parcial
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Na hipótese de invalidez ou seja, quando a pessoa fica completamente inválida de formaPERMANENTE total, 
permanente e insuscetível de amenização, é cabível o pagamento do valor máximo estabelecido no art. 3º, II da Lei n.º 6.194/74
que é de R$ 13.500,00. 

No caso de uma invalidez  o art. 3º, §1º da Lei n.º 6.194/74 estabelece que este tipo dePERMANENTE parcial,
invalidez dever ser subdividido em:  ou .completa incompleta

A ocorre quando existe uma perda funcional ou anatômica invalidez permanente parcial COMPLETA COMPLETA
de uma parte ( do corpo.PARCIAL) 

Assim para o cálculo de pagamento de uma  deve ser utilizada a tabelainvalidez permanente parcial COMPLETA
redutora constante do Anexo da Lei n.º 6.194/74 utilizando os percentuais de redução sobre o sobre o valor máximo estabelecido
no art. 3º, II da Lei n.º 6.194/74, que é de R$ 13.500,00.

ocorre quando a perda funcional ou anatômica daquela parte doJá a invalidez permanente parcial INCOMPLETA 
corpo não é completa. Nesse caso, a pessoal perdeu uma parte da funcionalidade ou da anatomia daquela parte do corpo.

Nesse caso, a perda funcional ou anatômica daquela parte do corpo deve ser graduada em sua repercussão entre: a)
grave; b) média; c)leve e d) residual. Cabendo nesse caso, um segundo redutor nos termos do art. 3º, §3º, II da Lei n.º 6.194/74.

Temos, então, três estágios para análise da indenização por invalidez.

1 - O valor da indenização para a invalidez permanente total estabelecido no art. 3º, II da Lei n.º 6.194/74 que é de R$
13.500,00.

2 - O cálculo reduzido para o pagamento da indenização para a invalidez permanente parcial completa, de acordo com a
tabela redutora constante do Anexo da Lei n.º 6.194/74, utilizando os percentuais de redução sobre o sobre o valor máximo.

3 - O cálculo de um segundo redutor para o pagamento da indenização para a invalidez permanente parcial incompleta.
Assim, na invalidez permanente parcial incompleta a pessoa irá receber 10%, 25% , 50% ou 75% sobre o valor indenização
cabível à indenização permanente parcial completa.

Explicando a legislação podemos apontar, por exemplo, que a perda funcional completa de uma das mãos é considerada
uma  e a indenização cabível é calculada mediante uma tabela redutora constante doinvalidez permanente parcial completa
Anexo da Lei n.º 6.194/74, nesse caso a tabela redutora impõe o pagamento de 70% sobre o valor máximo estabelecido no art. 3º,
II da Lei n.º 6.194/74, que é de R$ 13.500,00.

No entanto, nesse mesmo exemplo, se a perda funcional da mão não for completa, termos uma invalidez permanente
Nesse exemplo, a perda funcional, que não foi completa, deve ser avaliada em perícia médica para saber se aparcial incompleta. 

repercussão da perda funcional foi: a) intensa; b) média; c) leve ou d) residual. Cabendo nesse caso, uma nova redução que pode
ser de 10%, 25% , 50% ou 75% sobre o valor indenização cabível à indenização permanente parcial completa de acordo com o
nível da repercussão.
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Art. 3  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem as indenizações poro o

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

§ 1  No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a estao caput 
Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente  completa, a perda anatômica ou funcional será diretamenteparcial
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente , será efetuado o enquadramento da perda anatômicaparcial incompleta
ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de
média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de sequelas residuais.

No caso dos autos, consoante a perícia médica realizada no autor (ID. 39121288), foi constada a ocorrência de lesão
decorrente de acidente pessoal com veículo automotor, atingindo a região do crânio-facial com repercussão leve.

Considerando que indenização cabível para a lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais é de 100% sobre o valor
máximo estabelecido no art. 3º, II da Lei n.º 6.194/74, que é de R$ 13.500,00, no caso dos autos onde a lesão de órgãos e
estruturas crânio-facial com repercussão leve, o valor da indenização cabível é de 25% calculado sobre 100% de R$ 13.500,00.

Temos que 100% de R$ 13.500,00 resulta em R$ 13.500,00.

Logo 25% de R$ 13.500,00 resulta em R$ 3.375,00.

Não resta outra opção, senão o julgamento pela procedência do pedido.

Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis a espécie, com fundamento na
legislação retro mencionada, julgo procedente o pedido inicial condeno a parte promovida a pagar a parte autora a quantia de R$
3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais) referente ao Seguro Obrigatório decorrente de lesão sofrida no crânio-facial
com perda parcial incompleta de repercussão leve.

Outrossim, o valor da condenação deverá ser corrigido pelo INPC desde a data do fato e acrescido de juros de 1% ao
mês desde a data da citação.
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Condeno a promovida ao pagamento de honorários em favor da parte autora no montante que arbitro em 20% sobre o
valor da condenação.

Condeno a promovida ao pagamento das custas judiciais.

P.R.I.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Jacaraú,  3 de maio de 2021.  

Eduardo R. de O. Barros Filho
Juiz de Direito  

TCB
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CIENTE DA SENTENÇA
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Certidão
    Com base no artigo 203, §4º, do CPC e Portaria N.º  07/2020 , datada  18 de novembro de 2020 ,

pratiquei o seguinte ato ordinatório:

 

Art. 9º.
 Uma vez concluída a perícia e apresentado o laudo nos autos, intime-se a  Seguradora para efetuar o

pagamento da perita nos termos do Convênio firmado com o TJPB
e comprovar nos autos no prazo de 10 dias.
Parágrafo único – Caso o pagamento seja feito mediante depósito judicia, deverá ser feita, imediatamente,

 a expedição de alvará em favor do perito, independente de novo  despacho.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JACARAÚ
Juízo do(a) Vara Única de Jacaraú
R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 73 /2021

PROCESSO Nº 0800056-96.2020.8.15.1071
 

 

                       O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) EDUARDO ROBERTO DE OLIVEIRA BARROS FILHO,
Juiz(a) de Direito do Vara Única de Jacaraú, no uso de suas atribuições legais,  conforme  PORTARIA Nº 07/2020
DESTE JUÍZO,  AUTORIZO ao BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à) Sr(a). JÂNIO DANTAS

 GUALBERTO – CPF 691.234.894-72, a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), acrescida de juros e correção
 monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia (CÓPIA ANEXA), mediante crédito

na conta bancária a seguir identificada:

      NÚMERO E NOME DO BANCO: BANCO DO BRASIL

     NÚMERO DA AGÊNCIA: 1885-6

      : NÚMERO DA CONTA CC 15005-3

     TÍTULAR:   – JÂNIO DANTAS GUALBERTO CPF 691.234.894-72

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JACARAÚ-PB, e emitido em 20 de maio
de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a)  ULISSES FERREIRA DE PAIVA LIMA, Técnico
Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

EDUARDO ROBERTO DE OLIVEIRA BARROS FILHO
Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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SEGUE COMPROVANTE DO ENVIO (ALVARÁ N.73/2021) AO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA
JACARAÚ-PB, VIA E-MAIL.
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21/05/2021 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=29728&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected 1/1

De : VARA UNICA DA COMARCA DE JACARAU <jac-
vuni@tjpb.jus.br>

Assunto : ALVARA JUDICIAL Nº 73 /2021 PROCESSO Nº
0800056-96.2020.8.15.1071

Para : age2191@bb.com.br
Cc : age2191@bb.com.br

Zimbra jac-vuni@tjpb.jus.br

ALVARA JUDICIAL Nº 73 /2021 PROCESSO Nº 0800056-96.2020.8.15.1071

Sex, 21 de mai de 2021 16:48
1 anexo

Segue  ALVARA JUDICIAL Nº 73 /2021 PROCESSO Nº 0800056-96.2020.8.15.1071, com cópia do depósito.

Cartório da Vara Única
Comarca de Jacaraú

ALVARA JUDICIAL Nº 73 2021 PROCESSO_ 0800056-96.2020.8.15.1071 -
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL.pdf
55 KB 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JACARAÚ,
PARAÍBA.

 

 

Processo N.º 0800056-96.2020.815.1071

 

 

                  , já qualificada nos autos da ação acima epigrafada,RICLEIDE BARBOSA DA SILVA
movida em face de BRADESCO SEGUROS S.A, igualmente qualificada, vem respeitosamente
a presença de V. Exa., requerer a execução do julgado tendo em vista o decurso do prazo legal
sem a apresentação de recurso ou pagamento da condenação. Sendo assim, requer seja
intimada a parte executada para pagar o valor de R$4.973,54 (quatro mil, novecentos e setenta
e três reais e cinquenta e quatro centavos), conforme cálculos abaixo apresentados. Caso não
haja pagamento no prazo legal, requer desde logo seja acrescido ao valor da execução, multa
de 10% pelo atraso no pagamento e honorários advocatícios de 10%, nos termos do § 1º do
art. 523 do CPC.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Jacaraú, 21 de junho de 2021.

 

Advogado Abraão Costa F. de Carvalho

 

OAB/PB 12.904

 

 

Cálculo de atualização monetária

Voltar    Versão para Impressão
Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 3.375,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die.

Período da correção 14/04/2019 a 31/05/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 24/08/2020 a 20/06/2021

Honorários (%) 20 %
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Dados calculados

Fator de correção do período 778 dias 1,116396

Percentual correspondente 778 dias 11,639558 %

Valor corrigido para 31/05/2021 (=) R$ 3.767,84

Juros(300 dias-10,00000%) (+) R$ 376,78

Sub Total (=) R$ 4.144,62

Honorários (20%) (+) R$ 828,92

Valor total (=) R$ 4.973,54
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 
 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços jurídicos, de um lado, 
RICLEIDE BARBOSA DA SILVA, brasileira, união estável, agricultora, portadora da cédula de identidade 
n.º 2.854.185 SSP/PB, inscrita no CPF/MF 052.995.304-80, residente e domiciliada na Rua José Barbosa 
da Silva, s/n.º, São José, Pedro Régis, Paraíba, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro 
ABRAÃO COSTA FLORÊNCIO DE CARVALHO, brasileiro, casado, inscrito nos quadros da OAB seccional  
Paraíba, sob o n° 12.904, com escritório profissional localizado na Rua João Amorim, 356, sala 02, 
centro, João Pessoa – PB, doravante denominado ADVOGADO, que têm entre si justo e acordado o 
presente contrato, na forma e condições firmadas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – objeto do contrato: 
O ADVOGADO, desempenhando sua função profissional com zelo e observando o código de ética e 
preceitos pertinentes, obriga-se, em estrito cumprimento ao mandato que lhe foi outorgado pelo 
constituinte, a requerer indenização do Seguro Obrigatório DPVAT na esfera administrativa e/ou 
judicialmente em desfavor de qualquer Seguradora, em razão do acidente sofrido pelo contratante. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –Honorários Profissionais (assessoria administrativa e/ou jurídica): 
Como remuneração aos serviços profissionais ora contratados, o CONSTITUINTE obriga-se de forma 
irrevogável a pagar ao ADVOGADO os honorários advocatícios no valor de 30% (trinta por cento) dos 
valores recebidos administrativamente ou advindos de ação judicial. Em caso de negativa administrativa 
ou improcedência da demanda, a parte contratante desobrigada está de pagar qualquer quantia 
referente a honorários, excluindo-se destes eventuais despesas adiantadas pelo contratado.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – verbas adicionais: 
Fica já esclarecido e convencionado que os honorários advocatícios advindos da sucumbência e multas, 
caso venha a existir, pertencerão ao ADVOGADO, sem prejuízo dos honorários referidos na cláusula 
segunda. 
 
CLÁUSULA QUARTA – despesas judiciais e extrajudiciais: 
O CONSTITUINTE se obriga, caso haja necessidade, a custear as despesas como diligências, taxas 
judiciais, custas, emolumentos, bem como deslocamento e hospedagem completa e outras 
provenientes dos processos que trata a cláusula primeira, devendo ressarcir ao ADVOGADO quando, 
porventura, adiantar tais despesas, mediante apresentação de documentos comprobatórios. 
 
CLÁUSULA QUINTA – documentação para instruir o processo: 
O CONSTITUINTE obriga-se a fornecer toda a documentação necessária à comprovação do seu direito, 
em cópias suficientes, autenticadas por tabelião, quando assim se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – título executivo extrajudicial:      
Os honorários profissionais constantes na cláusula segunda do presente contrato são devidos desde a 
data da assinatura deste, sendo exigíveis nos termos do art. 784, inciso III, do código de processo civil, 
independentemente de julgamento da cláusula primeira, o mesmo ocorrendo na hipótese de revogação 
ou renúncia do instrumento procuratório, acordo com a parte adversa, inclusive no caso do 
CONSTITUINTE desistir, concordar, confessar, ceder, transigir, etc., na ação em curso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – eleição de foro: 
As partes contratantes elegem o foro de João Pessoa, capital do estado da Paraíba, para dirimir toda e 
qualquer questão advinda do presente ajuste, renunciando inequívoca e expressamente qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente contrato, para os devidos fins legais em 
duas (02) vias de igual teor, na presença de duas (02) testemunhas, para que surta efeitos legais. 
 
                         João Pessoa,  02  de   Abril  de 2020. 
   
 
Abraão Costa Florêncio de Carvalho                                                                    
OAB/PB – 12.904 

 
 CONTRATANTE  
Testemunhas: ___________________________                                        
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Jacaraú 

R PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 481, CENTRO, JACARAÚ - PB - CEP: 58278-000

 

Número do Processo:   0800056-96.2020.8 .15 .1071
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo at ivo:   AUTOR: RICLEIDE BARBOSA DA SILVA
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Apresentada petição retro, faço conclusão dos autos.

JACARAÚ, 22 de junho de 2021
ULISSES FERREIRA DE PAIVA LIMA
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